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EDITAL - TOMADADE PREÇOS Nº 002/2021-CMP os

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORANGA,
designada através da Portaria nº 005/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna
público para conhecimento dos interessados que receberá até às 15h00min do
dia 05 demarço 2021, emsua sede, Av. Dr. Epitácio de Pinho, s/nº, Bairro Eufrasino
Neto, Poranga/Ce, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -

Envelope “A”, e PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope “B”, relativo à TOMADA DE

PREÇOS Nº 002/2021-CMP, do tipo Menor Preço, por itens, para a escolha de
proponente para a execução do serviço objeto desta licitação, sob o REGIME
DE EXECUÇÃO INDIRETA, de interesse do Legislativo Municipal, observadas as
normas e condições da TOMADA DE PREÇOSe as disposições contidas na Lei nº
8.666 de 21 de Junho de 1993, publicada no Diário Oficial da União de 22/06/98,
com suas alterações Posteriores, bem como a Lei Complementar 123, de 2006,
alterada pela LC 147/2014 dando em seguida início à abertura dos envelopes.

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os
mesmos significados abaixo:
1. CONTRATANTE/CÂMARA MUNICIPAL DE PORANGA/CMP - Órgão de onde se
origina a presente licitação.
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: - aqueles que participam desta
Licitação.
3. CONTRATADA: - a vencedora desta licitação
4. C.P.L./COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

1 - DO OBJETO
1.1 - Esta licitação tem por objeto a Prestação dos serviços de consultoria técnica
na área de controle interno e recursos humanos para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Poranga-Ce.

Integram o presente Edital, os seguintes anexos:

ANEXO |
- Termo de Referência dos Serviços;

ANEXO Il - Especificações dos Serviços e Orçamento Estimado;

ANEXO II - Modelo do termo de Credenciamento (procuração)

ANEXO IV - Modelo da Proposta de Preços;

ANEXO V — Minuta do Contrato

ANEXO VI - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação: Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habiltação; Modelo de declaração relativa à proibição do
trabalho do menor (Lei nº 9.854/99);

ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno
porte;
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2.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 142.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes
presente Certame serão provenientes da seguinte Dotação Orçamentária”
01.01.01.031.0001.2.001 - 33.90.36.00 / 33.90.39.00.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física, firma
individual ou sociedade regularmente estabelecida no País, que seja
especializada e credenciada na execução dos serviços, e que satisfaça a todas
as exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os
anexos relacionados.
3.2. Para participarem da presente licitação, os interessados deverão comprovar
que estão inscritos regularmente no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Câmara Municipal de Poranga, ou apresentar habilitação
compatível com o objeto desta licitação, nos termos do Edital, até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas, conforme Art. 22, parágrafo 9º da
Lei n.º 8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizada pela Leinº 9.648/98.
3.3. É vedada a formação de consórcio para participação nesta licitação.
3.4. Não poderão participar desta licitação, as empresas declaradas inidôneas
e impedidas de contratar com a Administração Municipal.
3.5. A licitante desejando apresentar preposto, deverá fazê-lo mediante um
único representante, que deverá se identificar no ato da abertura da licitação,
através de procuração pública ou particular, com firma reconhecida,
outorgando amplos poderes para o mandatário representar a licitante nesta
licitação.
3.6. Não será permitido, sob quaisquer hipóteses, que uma pessoa física
represente mais de uma licitante, mesmo dispondo de procuração legal, nem
que apresente mais de uma proposta para participar da licitação, mesmo sendo
apenas mensageiro. Todos os representantes das licitantes, sejam procuradores
ou simplesmente mensageiros, deverão se identificar com documento de
identificação com foto.
3.7. A licitante que desejar enviar a documentação e proposta, deverá fazê-lo
com a devida antecedência, para recebimento no prazo e horário estabelecido
no preâmbulo, enviando pelo correio endereçada a Comissão de Licitação
com aviso de recebimento.

4.0. DA IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE
41. As empresas participantes poderão ser representadas no processo por
seus titulares ou por representantes legais munidos de instrumento de mandato
com poderes específicos para a prática de quaisquer atos do procedimento
licitatório, inclusive o poder de interposição de recursos e desistência expressa
aos mesmos;
42. O credenciamento poderá ser realizado pela licitante, ou seu representante,
que deverá comparecer no local, data e horário indicados no preâmbulo
deste edital, apresentar-se à Comissão Permanente de Licitação para efetuar
credenciamento como participante desta Licitação, munido da sua carteira de
identidade, ou de outro documento oficial e do documento de procuração
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com firma reconhecida (ANEXO Ill), com poderes para praticar todos estos 095”
em nome da proponente, inerente a este certame.

É

4.2.1. O instrumento de procuração (pública ou particular) deve constar os

poderes necessários para a pratica de todos os atos do certame, devendo vir

acompanhado de cópia autenticada dos documentos de constiluição da
empresa (estatuto, contrato social ou registro de empresário individual) e de um
documento de identificação com foto do representante legal da empresa.
4.3. Cada licitante deverá apresentar-se com apenas um representante legal
que, devidamente munido de instrumento hábil de mandato, será o único
admitido a intervir nas fases do processo licitatório.
4.4. A não representação ou incorreções nos documentos exigidos para a
identificação do representante, não implicará na fase de habilitação.

5.0 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
5.1. O(ajs interessado(a)s deverão entregar a Comissão de Licitação no local e
hora já apontados no preâmbulo do presente Edital em envelopes devidamente
separados, lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte frontal, além da
razão social, os dizeres:

6.0-DA HABILITAÇÃO
6.1. Para habiltação deverão as licitantes apresentarem os documentos abaixo
relacionados, no envelope nº 01 - Documentos de Habilitação:

6.1.2. PESSOA FÍSICA

6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Câmara Municipal de Poranga, através de Certificado de Registro
Cadastral - CRC, dentro do prazo de validade.

6.1.2.2. Relativamente à situação jurídica
a) Cópia da Cédula de Identidade do licitante,

. Pe
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À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PORANGA
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2021-CMP
ABERTURA DIA 05/ 03/ 2021 ÀS 15h00min
ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
EMPRESA/NOME:

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PORANGA
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2021-CMP
ABERTURA DIA 05/ 03/ 2021 ÀS 15h00min
ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
EMPRESA/NOME:
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|6.1.2.3. Relativamente à regularidade fiscal e trabalhista

a) Cadastro de Pessoa Física — CPF;
b) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de

comprovando sua regularidade com a fazenda municipal, do domicílio ou
sede do Licitante;

c) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito
Estadual relativo ao domicílio do licitante;

d) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº 1.751, de 02/10/2014;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

PERMA,;

6.1.2.4. Relativamente à qualificação técnica:
a) Registro ou inscrição do licitante na entidade profissional competente, que

comprove sua habilitação para o exercício das atividades.
b) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado que comprove que a licitante executou
ou está executando, de maneira satisfatória e a contento serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, devidamente registrado na entidade profissional competente.

c) Caso o(s) Atestado(s) não explicite com clareza as informações relacionadas
aos serviços prestados, este(s) deverá(ão) se acompanhado(s) do(s)
respectivo(s) contrato(s) ou instrumento congênere que comprove o objeto
da contratação.

6.1.2.5. Relativamente à qualificação econômico-financeira
a) Certidão negativa de execução patrimonial expedida pelo distribuidor do

domicílio da licitante, dentro do prazo de validade;
b) Comprovação de caução de garantia de participação, correspondente a

1% (um por cento) do valor estimado do(s) item(s) para o qual deseja
concorrer, constante no Termo de Referência (Anexo Il), cabendo a licitante
optar por umas das modalidades insculpidas no art. 56, parágrafo primeiro,
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo como item
7 do Edital.

6.1.2.6. Outras comprovações:
a) Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no inciso XXXII do

Art.7º da Constituição Federal, que não mantém relação de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 (dezoito) anos e de qualquer
trabalho com menor de 14 (catorze) anos, salvo na condição de aprendiz;

b) Declaração de que não há fato impeditivo de participar de licitações ou de
contratar com qualquer órgão da administração pública, obrigando-se a
informar a superveniências de ocorrências posteriores.

6.1.3. PESSOA JURÍDICA

6.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Câmara Municipal de Poranga, através de Certificado de Registro- CRC, dentro do prazo de validade.

!
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6.1.3.2. Relativamente à situação jurídica
a) Cédula de Identidade do(s) representante(s) legal(is) da empresa;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual, com todas as alterações;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou

último consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos
documentos de eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

Ro PERM

Vo

-
—

6.1.3.3. Relativamente à regularidade fiscal e trabalhista
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda (CNP J-MF);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, por meio da apresentação

da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União,
com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº 1.751, de 02/10/2014;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual - CND Estadual, do domicílio
ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal — através da Certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais,
da sede da empresa;

f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) — através da Certidão de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela
Caixa Econômica Federal.

9) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —

CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou outro órgão da Justiça
do Trabalho.

6.1.3.4. Relativamente à qualificação técnica:
a) Registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente, que

comprove sua habilitação para o exercício das atividades.
b) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado que comprove que à licitante executou
ou está executando, de maneira satisfatória e a contento serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta

licitação, devidamente registrado na entidade profissional competente.
c) Caso ofs) Atestado(s) não explicite com clareza as informações relacionadas

aos serviços prestados, este(s) deverá(ão) se acompanhado(s) do(s)

respectivo(s) contrato(s) ou instrumento congênere que comprove O objeto
da contratação.GG —
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d) Apresentar declaração explicita de disponibilidade de equipárge to)
equipe técnica para prestação dos serviços, constando de: rela
equipamentos e equipe técnica com aptidão para desempenho do objeto
da licitação.

d.1) O(s) vínculo(s) do(s) membro(s) da equipe técnica deverá(ão) ser
comprovado(s) mediante cópia autenticada da Carteira Profissional e/ou
Ficha de Registro de Empregado ou cópia autenticada do Estatuto ou
Contrato Social, no caso de sócio ou diretor. Se CONTRATADO, apresentar
contrato de prestação de serviços, vigente na data de abertura deste
certame, com firmas das partes reconhecidas em cartório competente.

6.1.3.5. Relativamente à qualificação econômico-financeira
a) Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
O Balanço deverá vir acompanhado da Certidão de Regularidade
Profissional - CRP do Contador que assina o documento, dentro de seu prazo
de validade e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário,
devidamente autenticado pelo registro competente da Junta Comercial
(art. 1150 do Código Civil), Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou na entidade
profissional competente, conforme o caso.

a.1) A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de
Endividamento (GE), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

+ LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00
. Passivo Circulante

GE= Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo menor ou igual a 0,75
Ativo total

a.2) Em se tratando de pessoa jurídica constituída a menos de um ano da data
prevista para a abertura dos envelopes de propostas de preços, poderão
participar do certame apresentando o balanço de abertura, assinado por
contabilista registrado no CRC, acompanhado de sua Certidão de
Regularidade Profissional — CRP.

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor
da sede da licitante;
c) Comprovação de caução de garantia de participação, correspondente a
1% (um por cento) do valor estimado do(s) item(s) para o qual deseja

AS constante no Termo de Referência (Anexo Il), cabendo a licitante
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optar por umas das modalidades insculpidas no art. 56, parágrafo prifgei
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Xi

do Edital.
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6.1.3.6. Outras comprovações:
a) Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no Inciso XXXIlldo Art.7º
da Constituição Federal, que não mantém relação de trabalho noturno,

perigoso ou insalubre com menor de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho
com menor de 14 (catorze) anos, salvo na condição de aprendiz.
b) Declaração de que não há fato impeditivo de participar de licitações ou de
contratar com qualquer órgão da administração pública, obrigando-se a
informar a superveniências de ocorrências posteriores.
c) Declaração da licitante, que se enquadra como microempresa ou empresa
de pequeno porte, quando for o caso, firmada por representante legal da
licitante, acompanhada de Certidão Simplificada expedida pela Junta
Comercial da sede da licitante, não emitida a mais de trinta dias anteriores da
data de abertura do certame, nos termos do art. 8º da IN 103/07 do
Departamento Nacional de Registro no Comércio - DNRC, para se utilizar dos
benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006 — Lei Geral
da Microempresa, alterada pela Lei 147/2014, de 7 de agosto de 2014.

c.1) A apresentação da Declaração que se enquadra como microempresa ou

empresa de pequeno porte, acompanhada da Certidão Simplificada, é para
efeito de usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar
nº 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, de 7 de agosto de 2014, não tendo,
entretanto, efeito inabiltatório.
6.2. Para as licitantes que estejam regularmente inscritas no Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Câmara Municipal de Poranga, a
apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, acompanhado da
Comprovação de Validade da Documentação apresentada para o registro ou
sua atualização, substitui a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista+ e, poderá ainda, substituir a qualificação econômico-financeira no todo ou em

parte, desde que na comprovação de validade da documentação apresentada
para o registro ou atualização, constem os documentos que as comprovem.
6.3. A licitante que apresentar documentação em desacordo com quaisquer
dessas exigências, estará inabiltada a prosseguir no processo licitatório.
6.4. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a

declaração comprovando esta condição, tendo sido declarada vencedora do
certame, e havendo alguma restrição na sua comprovação da regularidade
fiscal, será lhe assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que for declarada vencedora do certame,

prorrogáveis por igual período, desde que seja requerido pelo interessado, de
forma motivada, e aceito pela Câmara Municipal, para à regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, para
a comprovação da habilitação e a respectiva contratação.
6.41. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item

antesior. implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
-
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sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facul
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem *

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar à licitação.
6.5. Os documentos poderão ser apresentados em original, cópia simples com

apresentação dos originais para autenticação pela comissão, cópia
autenticada por tabelião de notas, e os documentos expedidos pela internet,
terão suas autenticidades confirmadas mediante consulta ao respectivo site,

que o expediu, ou por publicação em órgão de imprensa oficial.
6.6. A Comissão poderá solicitar originais de documentos já autenticados, para
fins de verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-los no prazo máximo
de 48(quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não
o fazendo ser considerada inabilitado.
6.7. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, é facultado a Comissão fixar

o prazo de 08 (oito) dias úteis, para a apresentação de documentação
escoimada das causas que provocaram a inabiltação.

7. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO
71. A licitante interessada em participar do referido processo, deverá prestar

garantia anterior à data da entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas
de Preços, referente a 1% (um por cento) do valor estimado para o item que
deseja concorrer, descrito no Anexo Il do Edital, em nome da Câmara Municipal
de Poranga - Ceará, podendo ser prestada em qualquer uma das modalidades
a seguir:
a) CAUÇÃO EM DINHEIRO -

a licitante fará a comprovação junto ao Setor de
Contabilidade da Câmara Municipal mediante a apresentação de

depósito/transferência, em dinheiro, em nome da Câmara Municipal de

Poranga, referente a Tomada de Preços nº 002/2021-CMP.
b) CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA - a garantia deverá vir

acompanhada, obrigatoriamente, das seguintes comprovações:
b.1) Origem/ aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil

> por meio de registro no balanço patrimonial da licitante;

b.2) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado
de fé pública, demonstrando a correção atualizada monetariamente do título,

o seu valor será obtido considerando a cotação vigente do terceiro dia útil

anterior a data para recebimento dos envelopes.
b.3) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de

resgate incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao

prazo de validade da proposta de preços.
b4) Presume-se autênticos Os títulos oferecidos pela licitante, a Câmara

Municipal de Poranga se reserva O direito de averiguar a sua autenticidade, em

se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério

Público.
c) FIANÇA BANCÁRIA — A licitante entregará o documento original fomecido

pela instituição que a concedeu, no qual constará:
c.1 - Beneficiário: Câmara Municipal de Poranga
c.2- Objeto: Garantia de Participação na Tomada de Preços nº 002/2021-CMP.

c.3- Yalos: (referente a 1% do valor total contratação).ido objeto da
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c.4 - Prazo de validade: 60 (sessenta) dias período de=
— So12021.
c.5 — Que a liberação será feita mediante a devolução pela Câmara Municipã
de Poranga do documento original ou, automaticamente, após decorrido o
prazo de validade da carta.
d) SEGURO-GARANTIA — através de apólice em nome da Câmara Municipal de
Poranga, com validade mínima de 60 (sessenta) dias.
7.2. A devolução da garantia às licitantes, quando em dinheiro será liberada em
até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as fases de habilitação ou classificação
para as licitantes inabilitadas e desclassificadas, ou após a adjudicação. e para
a empresa vencedora em até 05 (cinco) dias úteis após a contratação do objeto
da licitação.
7.3. Se a licitante retirar sua proposta após a fase de habilitação, ou se recusar
injustificadamente a assinar o Termo de Contrato, a garantia de participação
será revertida para o Tesouro Municipal de Poranga/Câmara Municipal de
Poranga.
7.4. A exigência da garantia de participação possui o objetivo de medir a
qualificação econômico-financeira dos participantes, bem como a induzir a
responsabilidade nos futuros compromissos, tendo em vista que pode ser
convertida em favor do Município na hipótese de o licitante vencedor se recusar
a assinar o contrato.

Yo

No ot!

8. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope nº. 02 - Proposta
de Preços, em linguagem técnica, clara e sem rasuras, em 01 (uma) via, em
papel timbrado da firma, observando-se o seguinte:
a) Data de apresentação (da abertura da licitação):
b) Identificação do Licitante:
c) Discriminação completa dos serviços;
d) Valores unitários em algarismo e global, em algarismo e por extenso, em reais;
e) Prazo para início dos serviços;
f) Declaração de que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas

de fornecimento de mão de obra especializada, além de taxas, impostos,
encargos sociais e trabalhistas, benefícios, transportes e seguros;

g) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;
h) Assinatura identificável do signatário (sobre o carimbo ou equivalente), que

deverá ser o responsável legal pela Empresa;
i) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados

na proposta, sem erros de arredondamentos;

9. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
9.1. O recebimento dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação
e as Propostas de Preços será no dia, hora e local previsto no preâmbulo deste
Edital.
9.2. Após O Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para o
recebimento dos envelopes, não serão aceitos quaisquer outros documentos
que não o; existentes nos respectivos envelopes, nem será permitido que se faça
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qualquer adendo ou esclarecimento sobre os documentos, de forma 
conteúdo original dos mesmos. 
9.3. No horário previsto no preâmbulo do Edital, a Comissão procederá a 
abertura dos envelopes no. 01 - Documentos de Habilitação e fará o exame e 
conferência destes de acordo com as exigências deste Edital, os quais serão 
rubricados pela Comissão de Licitação e colocados à disposição dos 
representantes das licitantes, para que os examinem e os rubriquem. 
9.4. A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por representantes das 
licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. Em seguida, fará o 
julgamento dos documentos apresentados. Caso estejam presentes os 
representantes de todas as licitantes o Presidente da Comissão fará diretamente 
a intimação do resultado da Habilitação, fundamentando a decisão, caso 
contrário divulgará, também, através da publicação na Imprensa e/ou afixação 
no quadro de avisos da Câmara Municipal. Se todos estiverem presentes e/ou 
declinarem do direito de interpor quaisquer recursos contra a decisão 
anunciada de habilitação, a Comissão a seu critério poderá passar para a fase 
de abertura dos envelopes no. 02- Propostas de Preços, na mesma sessão, caso 
não abdiquem do direito de interpor recurso, a Comissão abrirá o prazo para 
interposição de recursos conforme art. 109, Inciso I e alínea "a" da Lei no. 8666/93 
com suas alterações posteriores. 
9 .5. Após decorrido o prazo para interposição de recursos ou proferida a decisão 
sobre os recursos interpostos a Comissão marcará a data e horário em que dará 
o prosseguimento ao processo licitatório, divulgando com antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) horas para as licitantes. 
9.6. Caso a sessão seja suspensa os envelopes no. 02- Propostas de Preços serão 
rubricados pela Comissão de Licitação e licitantes, ficando sob a guarda da 
Comissão para prosseguimento posterior do certame licitatório. 
9.7. Encerrada a fase de habilitação e abertos os envelopes das propostas de 
preços, não caberá desistência de proposta, salvo por motivo devidamente 
justificado de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
9.8. Abertos os envelopes no. 02- Proposta de Preços, as propostas serão lidas 
para conhecimento de todos e juntamente com os demais documentos serão 
rubricados pela Comissão e colocados à disposição das licitantes para 
examinarem e as rubricarem. 
9.9. As propostas classificadas serão ordenadas de acordo com a ordem 
crescente dos preços ofertados. 
9.10. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela 
Comissão de Licitação, na presença dos representantes das licitantes. 
9.11. À Comissão é facultado suspender a sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta 
decisão em ata. 
9.12. A Comissão poderá, para ana lisar os documentos de habilitação, as 
propostas de preços e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realizar diligências, a fim de obter mais informações 
para fundamentar suas decisões. 
9.13. Será lavrada ata circunstanciada durante as sessões dos trabalhos 
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10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
10.1. A licitação será julgada pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM" . .__ 
1 0.2. Não serão levadas em consideração, sob nenhuma hipótese as propostas 
de preços que fizerem referência as de outros licitantes. O licitante que propuser 
redução de preços em relação a proposta de outro licitante terá a sua 
imediatamente desclassificada. 
1 0.3. Serão consideradas vencedoras as propostas que apresentarem o menor 
preço por item e atenderem as exigências deste Edital, e que apresentem os 
preços unitários propostos em sintonia com as composições de preços unitários 
apresentadas. 
1 0.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará 
por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados 
ou na mesma sessão de julgamento das propostas, observadas as condições de 
preferência para a microempresa e empresa de pequeno porte. 
1 0.5. Preferência de contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nas condições de empate de propostas. 
1 0.5.1. Havendo empate entre as propostas, será assegurada como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, que apresentarem Declaração que comprove esta condição. 
1 0.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas 
apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
1 0.5.2. As condições aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
1 0.5.3. Ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma: 
1 0.5.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, no prazo de dois dias, desde que conste em A ta, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
1 0.5.3.2. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, com base no subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo de dois dias. 
1 0.5.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta. ~ 
1 0.5.3.4. Na hipótese de não contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

9 originalmente vencedora do certame. 
1 0.6. No caso de divergência entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá 
o segundo. 
1 0.7. Serão desclassificadas as propostas: 
a) que não atenderem as exigências deste Edital; 
b) com preços superiores aos valores máximos admitidos no Edital, constantes 

d_ogrçaFento estimado; 

~~' ~ 
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c) com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aq le 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de compr~~~:;. 
documental; 

l 0.8. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá 
fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis, para a apresentação de outras 
propostas escoimadas exclusivamente, nas causas que ensejaram a 
desclassificação. 
10.9. O resultado final do julgamento será devidamente divulgado, com a 
afixação no quadro de aviso da Câmara Municipal de Poranga. 

11 -DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 
ll. 1. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os praticados no 
mercado, atendidas as peculiaridades locais e regionais. 
11.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e global em R$; 
11.3. Deverão ser computados nos preços propostos o fornecimento de mão de 
obra especializada, todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, taxas, 
seguros e impostos, inclusive fretes, que serão de total responsabilidade da 
Contratada. 
11.4. O preço total máximo admitido é do orçamento estimado pela Câmara 
Municipal de Poranga. 

12- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
12.1. O Presidente da Câmara Municipal de Poranga homologará o resultado da 
licitação e adjudicará o objeto da presente licitação à licitante cuja proposta 
tenha sido declarada vencedora, de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Edital. 
12.2. A adjudicação dos serviços objeto desta licitação efetivar-se-á através de 
contrato a ser assinado com a licitante vencedora, que definirá os direitos e 
obrigações de Contratante e Contratada, e do qual farão parte o presente 
Edital e seus anexos, independentemente de transcrição. 
12.3. A Câmara Municipal de Poranga reserva-se ao direito de cancelar esta 
Tomada de Preços a qualquer momento por conveniência administrativa, sem 
que aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimentos. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberá recurso nos 
casos de: 
a) habilitação e/ou inabilitação; 
b) julgamento das propostas. 
13.2. Os recursos serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 
da Lei no. 8666/93 e suas alterações posteriores. 
13.3. Havendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes contendo 
as propostas de todas as licitantes, inclusive o da recorrente ficarão em poder 
da Comissão até o julgamento do recurso interposto. Apreciado o recurso, e 
caso haja a inabilitação de qualquer lici tante, esta deverá no prazo de até 30 
(trinta) dias retirar o seu envelope no. 02- Proposta de Preços, após este prazo, 
caso não seja retirado, o envelope será destruído. 

~' 
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13.4. Os recursos deverão ser dirigidos à Presidente do Comissão de Licitoç e-· ·-~b't · ~ 
interpostos mediante petição subscrito por representante legal do recorrente,~ 
contendo os razões de foto e de direito com os quais desejo impugnar o decisão 
proferido. 
13.5. Os recursos deverão ser protocolados no Comissão de Licitação, no devido 
prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos foro do prazo legal ou em outro 
órgão do Câmara Municipal. 

14. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
14.1. A licitante vencedora será convocado poro assinar o Contrato no prazo de 
cinco dias úteis do expedição do ato de convocação, podendo esse prazo ser 
prorrogado por uma vez o pedido do interessado durante o seu transcurso e 
desde que ocorro motivo justificado aceito pelo Câmara Municipal. Se 
decorrido esse prazo, o licitante vencedora não comparecer, decairá do direito 
à contratação e sofrerá os sanções previstos em Lei, e ainda será penalizado 
com multo de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. Sendo facultado 
o Câmara Municipal convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os 
demais licitantes que ficarão sujeitos os mesmos condições previstos poro o 
primeiro, inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar o licitação 
independentemente dos penalidades aplicados. 
14.2. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2021 , contados o partir do 
doto de suo assinatura. 
14.3. O prazo poro início dos serviços pelo Contratado é de OS (cinco) dias, 
contados o partir do doto de recebimento do ordem de início dos serviços. 
14.4. Decorridos 60(sessento) dias do doto do entrego dos propostos, sem 
convocação poro o contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 

15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
15.1. Os serviços deverão ser executados e entregues preferencialmente no 
Sede do Câmara Municipal de Porongo, sito à A v. Dr. Epitácio de Pinho, s/n°, 
Bairro Eufrosino Neto, no cidade de Porongo-Ce. 

16. DOS PAGAMENTOS- PRAZOS, REAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS 
16.1. O pagamento ao vencedor será efetuado através de cheque nominal ou 
através de ordem de crédito após o apresentação dos respectivos Notas Fiscais 
de Serviços e Recibo à Tesouraria, e atestado de execução dos serviços, através 
de controles mensais. 
16.2. O prazo poro pagamento será de até 30 (trinta) dias o contar do entrego 
do documentação completo no setor de Contabilidade do Câmara Municipal. 
16.3. Os preços serão fixos e irreojustáveis atendendo o legislação federal, pelo 
período de 12 (doze) meses. 
16.4. Os recursos financeiros poro pagamento dos despesas de execução dos 
serviços correrão por conto de recursos oriundos do duodécimo repassados pelo 
município de Porongo, no dotação orçamentário: 01.01.01.031.0001.2.001 -
33.90.36.00 I 33.90.39.00. 
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16.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados co 
incidência de juros de moro de 6% (seis por cento) ao ano "por roto t 
entre o dia previsto e o doto do efetivo pagamento. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Executor os serviços com o melhor técnico, zelo, ético, assiduidade e 
pontualidade pelo preço proposto e estipulado no contrato e entregá-los 
devidamente nos prazos estipulados pelo Câmara Municipal. 
17.2. Utilizar no execução dos serviços profissionais capacitados e qualificados 
poro tal fim, exceto nos atividades compartilhados que podem ser 
desempenhados por profissionais de outros áreas. 
17.3. Manter o contratante informado sobre o andamento dos serviços, 
informando-o sempre que se registrarem ocorrências extraordinários. 
17.4. Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo 
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, 
adotando medidos internos de segurança. 
17.5. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em porte, os 
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
17.6. Obedecer todos os leis, códigos e regulamentos federais, estaduais e 
municipais, relacionados com os serviços em execução e todos os normas 
pertinentes aplicáveis. 
17.7. Aceitar nos mesmos condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, no formo do art. 65, parágrafos 1 e 2 do Lei no 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 
17.8. Responsabilizar-se pelos donos causados o Contratante ou o terceiros 
decorrente de suas culpo ou dolo, no execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento efetuado 
pelo contratante. 
17.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do execução do 
Contrato. 
17.1 O. Manter durante todo o execução do contrato, em compatibilidade com 
os obrigações assumidos, todos os condições de habilitação e qualificação 
exigidos no licitação. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1. Providenciar os pagamentos devidos à Contratada, nos prazos acordados, 
e de acordo com os Notas Fiscais/Faturas emitidas e controle dos serviços 
executados. 
18.2. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços. 
18.3. A testar os serviços efetivamente exec utados poro efeito de pagamento. 
18.4. Comunicar à contratado todo e quaisquer irregularidades ocorridas no 
execução do contrato e exigir os devidas providências que demandem da 
Contratada. 
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18.5. Disponibilizar toda a documentação em tempo hábil pa 
contratada possa executar os serviços e entregá-los nos prazos exigido 
ou normas para apresentação aos órgãos c ompetentes. 

19. DAS SANÇÕES 
19 .1. A CONTRATA DA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas 
obrigações, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal, as seguintes 
sanções administrativas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocorra 
desistência total ou parcial de executar os serviços; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor mensal dos 
serviços, por dia de atraso na entrega dos serviços, conforme prazo estipulado 
ou exigido para a entrega. 
c) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a 
Administração pelo prazo de 01 (um) ano 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a Administração, que será concedida 
após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterior. 
19.2. O descumprimento das condições estipuladas neste Contrato e que sejam 
determinantes de rescisão contratuaL implicará a imposição de multa à 
Contratada, até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor dos serviços não 
executados. 
19.3. As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade sobre perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 
19 .4. O valor da multa aplicada será deduzido pela Câmara MunicipaL por 
ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo 
comunicará ao prestador dos serviços. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com 
as consequências contratuais e as previstas em Lei. 
20.2. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilateral 
e restrito da Contratante. 
20.3. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as 
partes, desde que haja conveniência para a Contratante, devidamente 
motivado e justificado; f 
20.4. Fica ainda assegurado a Contratante o direito de rescisão deste contrato, 
independentemente de aviso extrajudicial ou de interpelação judicial, nos , 
seguintes casos: 
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do inicio da 
execução dos serviços; 
b) Interrupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a 
Contratante por mais de 05 (cinco} dias; 
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c) Desatendimento das determinações regulares de representantes ~ e .@ 
PORANGA 

designados pela Contratante. para acompanhar. na qualidade de 1 .. ,......--,., 

execução dos serviços; 
d) Descumprimento de qualquer determinação da Contratante. feita em base 
contratual; 
e) Transferência dos serviços. objeto do presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte. sem a prévia e expressa autorização da Contratante; 
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução dos serviços; 
g) Entrar em concordata. falência ou dissolução, ou recair no processo de 
insolvência sobre qualquer de seus dirigentes. 
h) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante 
comunicação a Contratada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
desde que seja efetuado o pagamento dos serviços efetivamente prestados. e 
devidamente aprovados até a data da rescisão contratual. 
20.5. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos 
fundamentos do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o 
pagamento dos serviços executados e recebidos, deduzido o valor 
correspondente as multas porventura existentes. 
20.6. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que 
título for, se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento 
das normas nele estabelecidas. 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. Independente de declaração expressa, a apresentação da proposta 
implicará na aceitação plena e total das cláusulas e condições do presente 
edital. 
21.2. Decairá do direito de impugnar, perante a Câmara Municipal os termos do 
presente Edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder 
a data prevista para abertura dos envelopes de proposta de preços. hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (parágrafo 2° do Art. 41 da 
Lei 8.666/93). 
21.3. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no 
primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força 
maior. ou qualquer outro fator ou fato imprevisível. 
21 .4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21 .5. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 
e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 
pública. 
21.6. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação 
da Câmara Municipal de Poranga. 
21.7. Este Edita l poderá ser examinado e obtido na sala da Comissão de 
Licitação da Câmara Municipal de Poranga, sito à A v. Dr. Epitácio de Pinho. s/n° 
- Bairro Eufrasino Neto - Poranga/Ce, no horário das 8h00min às 12h00min, de 
segunda a sexta-feira. Na ocasião o interessado deverá trazer uma mídia de CD-
R~~ ~~ve para a gravação do mesmo, on~rá um prazo de até 24 
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(vinte e quatro) horas, após o recebimento, para efetuar, por escrito, qualquer 
reclamação pertinente à falha na gravação dos arquivos ou adquiri-lo nos 
endereços eletrônicos: https/ /licitações.tce.ce.gov.br e 
https:/ /www.camaraporanga.ce.gov.br. 
21.8. Demais informações podem ser obtidas junto a Comissão de Licitação, no 
horário e dias acima mencionados. 

Poranga-CE 17 de fevereiro de 2021. 

Genildo ves de Sousa 
Pr 1dente da CPL 

A-M-1Ylt0 O,+"Q. IoS cAUC.!IlO dt f?PI}J_,Ar 

Antonio Carlos Carreira de Paula 
Membro da CPL 

/kMlaL5m.a,u rrLJJD 
Antonio Lucilane Sampaio Pereira Filho 

Membro da CPL 
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